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RESOLVE:

Art. 1. Fica aprovado o Plano Estratégico do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado para o quadrienio 2011 - 2014, na forma estabelecida no anexo a esta
Resoluçao;

Art. 2. O Plano Estratégico deverá ser objeto de desdobramentos sucessivos no
âmbito dos Unidades Gerenciais deste Tribunal;

Art. 3o. As metas e projetos definidos pelo Tribunal devem seguir o referencial
estratégico constante do plano a que se refere esta Resoluçao;

Aprova o Plano Estratégico do Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado do Pará
para o quadrienio 2011-2014 e dá outras
providencias.

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ (TCM/PA),
no exercício de suas atribuiçoes constitucionais e legais, e,

CONSIDERANDO a importância de estabelecer no âmbito do Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Pará as melhores práticas de Administraçao e Gestao;

CONSIDERANDO o objetivo de definir o referencial estratégico do Tribunal de Contas
dos Municípios do Estado do Pará, traduzido em negócio, missao, visao e valores, assim
como as estratégias;

CONSIDERANDO a oportunidade de alinhamento do processo de planejamento deste
Tribunal, nos níveis estratégico e operacional;

CONSIDERANDO a necessidade de cumprir as açoes previstas no Programa de
Modernizaçao do Sistema de Controle Externo dos Estados, Distrito Federal e
Municípios Brasileiros - PROMOEX;
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Art. 4. O plano, as açoes dele decorrentes e seus resultados serao monitorados e
revistos quando necessário, com o fim de identificar necessidades e oportunidades

institucionais;

Parágrafo Único. A partir de 2013, no segundo semestre de cada ano, deverá ser
efetuada a revisao do Plano Estratégico, de forma a mante-lo permanentemente
atualizado;

Art. 5. Esta Resoluçao entra em vigor na data de sua publicaçao;

Art. 6o. Revogam-se as disposiçoes em contrário.

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Pará, em 16 de dezembro de 2010.
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